
 

N/REF. 122/09     Angra do Heroísmo, Dezembro de 2009 

 

Assunto: SISTEMA DE NORMALIZAÇÃO CONTABILÍSTICA (SNC) 

 

Caro associado, 

 

Vimos por este meio informar V./Exa.(s), da publicação do Decreto-Lei n.º 158/2009, de 13 
de Julho, que vem aprovar o Sistema de Normalização Contabilística, doravante designado 
SNC, rectificado pela Declaração de Rectificação n.º 67-A/2009, de 11 de Setembro de 2009. 
 
No presente decreto-lei inclui-se a respectiva disciplina jurídica e normativa, estabelecendo os 
requisitos relativos à obrigatoriedade de certas entidades terem de preparar e apresentar 
demonstrações financeiras consolidadas. 
 
 
O Sistema de Normalização Contabilística é aplicável obrigatoriamente às seguintes 
entidades: 
 

a) Sociedades abrangidas pelo Código das Sociedades Comerciais; 
b) Empresas individuais reguladas pelo Código Comercial; 
c) Estabelecimentos individuais de responsabilidade limitada; 
d) Empresas públicas;  
e) Cooperativas; 
f) Agrupamentos complementares de empresas e agrupamentos europeus de interesse 

económico. 
 
O SNC vem substituir o Plano Oficial de Contabilidade (POC). 
 
A não aplicação de qualquer das disposições constantes neste diploma, é punido com uma coima 
de €.: 500,00 a €.: 15.000,00, consoante o caso. 
 
O presente decreto-lei entra em vigor no primeiro exercício que se inicie em ou após 1 de 
Janeiro de 2010. 
 
A presente circular não dispensa a sua leitura que pode ser consultada em www.dre.pt ou 
através do site desta Câmara do Comércio. 
 

 

Com os melhores cumprimentos, 

A Direcção. 

  
 


